
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 586 /2022                                           Guaíba, 06 de junho de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  66/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  218/2022  apresentado pelo Vereador

Tiago Green – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Informe  quando  teremos  a  criação  e  funcionamento  do  segundo

Conselho Tutelar?

Isto acontecerá antes das Eleições do Conselho Tutelar de 2023?
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Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio deste.  Informamos que dentro do Pro-metas, o programa de metas da

prefeitura,  a  Secretaria  de  Assistência  Social  possui  a  meta  19  que  tem a

missão de duplicar a capacidade de atendimento do conselho tutelar. Para tanto

a  Secretaria  está  avaliando  as  possibilidades  de  atender  essa  meta  não

necessariamente  criar  um  novo  conselho  tutelar,  não  descartando  essa

possibilidade. A Secretaria de Assistência Social tem ciência de que a nova lei

do conselho tutelar precisa ser aprovada 12 meses antes da eleição dos novos

conselheiros.

Contando  com  a  costumeira  atenção  e  colaboração.  Ficamos  à

disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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